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Art. 1º Exonerar, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei nº
8.112/90, ANDRÉ FABIANO SANTOS PEREIRA, Matrícula
101308, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado Tecnologia da
Informação, Classe B, Padrão 9, do Cargo em Comissão, Código CJ-
3 (2000140), de Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicações deste Regional.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na presente data.

MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PORTARIA No- 2.308, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o pedido formulado pelo servidor CAR-
LOS HENRIQUE LIMA DE SOUZA, por meio do qual requer re-
moção para o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, em razão
de problemas da própria saúde, com lotação na Vara do Trabalho de
Cassilândia/MS, nos termos do art. 36, III, "b", da Lei nº 8.112/90;

CONSIDERANDO a fundamentação constante do parecer
originário do Colegiado Médico (fls. 16/17 do PROAD nº
15728/2016) e da Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 19/23) deste
Regional;

CONSIDERANDO que restaram atendidos os requisitos le-
galmente estabelecidos para a concessão da remoção na modalidade
pleiteada, notadamente ante o pronunciamento favorável da Junta
Médica Oficial do TRT da 24ª Região, sendo necessário destacar que
o laudo médico é o instrumento que subsidia tecnicamente a decisão
administrativa acerca da concessão de remoção por motivo de saúde
de servidor, conforme consta no despacho exarado nos referidos au-
tos, resolve:

I - DEFERIR ao servidor CARLOS HENRIQUE LIMA DE
SOUZA a concessão de remoção provisória para o Tribunal Regional
do Trabalho da 24ª Região, com amparo nos arts. 36, parágrafo único,
III, "b", da Lei nº 8.112/90 e 7º, III, "b", da Resolução nº 110/2012-
CSJT, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias de trânsito;

II - DETERMINAR que os efeitos da presente Portaria ocor-
ram a partir da data da publicação.

Des. FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO CRUZ

PORTARIA No- 2.331, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos contidos na Resolução Ad-
ministrativa nº 092, de 17-10-2016, por meio da qual foi deferida a
redistribuição do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste TRT da 14ª Região, ocupado pelo servidor
Paulo Francisco Silva, em reciprocidade com o recebimento de um
novo cargo vago, de idêntica natureza, pertencente ao Quadro de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Proad Nº
16866/2016;

CONSIDERANDO o teor do e-mail da Diretoria-Geral do
TRT da 7ª Região que concorda com a data de 22-11-2016, para
publicação concomitante no Diário Oficial da União dos atos de
redistribuição, resolve:

I - REDISTRIBUIR o cargo de Analista Judiciário - Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal Permanente deste Regional, ocupado
pelo servidor PAULO FRANCISCO SILVA, em reciprocidade com
um cargo vago de Analista Judiciário, Área Judiciária, pertencente ao
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região,
com base no disposto no art. 37 da Lei nº 8.112/90, bem ainda nos
termos da Resolução CNJ nº 146/2012, que regulamenta o instituto
no âmbito do Poder Judiciário da União;

II - DETERMINAR que os efeitos desta portaria ocorram a
partir do dia 22-11-2016.

Des. FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO CRUZ

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

PORTARIA CPV Nº 750, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, WALLACE
DIEGO RESENDE, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Qua-
dro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotado na 1ª Vara do
Trabalho de Paulínia, para exercer a função comissionada de As-
sistente FC-02, constante da Tabela de Funções Comissionadas.

LORIVAL FERREIRA DOS SANTOS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PORTARIAS DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

No- 1.013 - DISPENSAR Cristiane de Carvalho Moraes, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Ativo com Vínculo, da função co-
missionada de Assistente de Gabinete - FC-05 do Gabinete da De-
sembargadora Claudia Cardoso de Souza.

No- 1.015 - DESIGNAR Cristiane de Carvalho Moraes, Técnico Ju-
diciário, Área Administrativa, Ativo com Vínculo, para exercer a
função comissionada de Assistente de Juiz - FC-05, do Grupo de
Assistentes de Juízes Substitutos (GAJUS).

No- 1.016 - DESIGNAR Bruno Alvares, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Ativo com Vínculo, para exercer a função comis-
sionada de Assistente Administrativo - FC-03, do Gabinete da De-
sembargadora Claudia Cardoso de Souza.

No- 1.017 - DISPENSAR Louise Lyra de Caldas Brito, Analista Ju-
diciário, Área Judiciária, Removido(a) do(a) Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, da função comissionada de Assistente Ad-
ministrativo - FC-03, e, ao mesmo tempo, designá-lo(a) para exercer
a função comissionada de Assistente de Gabinete - FC-05, ambas
do(a) Gabinete da Desembargadora Claudia Cardoso de Souza.

JOSÉ CARLOS RIZK

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 18ª REGIÃO

PORTARIA Nº 471, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e considerando a autorização para
provimento de cargos, contida no Ofício Circular CSJT.GP.SG.CFIN
Nº 9/2016, encaminhado pelo Ministro Presidente do Conselho Su-
perior da Justiça do Trabalho para este Tribunal, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação do candidato HEN-
RIQUE CASTRO RIBEIRO, constante da Portaria TRT 18ª
GP/DG/SGPe Nº 436/2016, publicada no Diário Oficial da União -
Seção 2, nº 194, de 07.10.2016, em face da inobservância do prazo
legal para posse.

Art. 2º Nomear o candidato abaixo nominado, aprovado em
concurso público, para ocupar, em caráter efetivo, sob a égide da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, cargo da carreira de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Classe "A", Padrão 1, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, observada a ordem de clas-
sificação no certame, e cuja origem da vaga se especifica:

192º lugar - LUCAS MARIANO DE OLIVEIRA
Origem da Vaga: Vacância, em virtude de aposentadoria, do

cargo ocupado pela servidora Ridecó Mori Massaó.

ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA

PORTARIA Nº 478, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o Processo Ad-
ministrativo nº 20818/2016, resolve:

Declarar vago o cargo da carreira de Analista Judiciário -
Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupado pela
servidora FERNANDA DUTRA GUIMARÃES, em virtude de posse
em outro cargo inacumulável, com efeitos a partir de 07 de novembro
de 2016, nos termos do disposto no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 .

ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA

PORTARIA Nº 479, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o Processo Ad-
ministrativo nº 22759/2016, resolve:

Declarar vago o cargo da carreira de Técnico Judiciário -
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupado
pela servidora ALEXANDRA BORELLI, em virtude de posse em
outro cargo inacumulável, com efeitos a partir de 25 de outubro de
2016, nos termos do disposto no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 .

ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA

PORTARIA Nº 481, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e considerando a autorização para
provimento de cargos, contida no Ofício Circular CSJT.GP.SG.CFIN
Nº 21/2016, encaminhado pelo Ministro Presidente do Conselho Su-
perior da Justiça do Trabalho para este Tribunal, resolve:

Nomear os candidatos abaixo nominados, aprovados em con-
curso público, para ocuparem, em caráter efetivo, sob a égide da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, cargos da carreira de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Classe "A", Padrão 1, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, observada a ordem de clas-
sificação no certame, e cuja origem das vagas se especifica:

193º lugar - GUILHERME MEIRELES ROCHA
Origem da Vaga: Vacância, em virtude de aposentadoria, do

cargo ocupado pela servidora Antônia de Castro Marchetti.
194º lugar - THALLYTA RANYELLE DE FATIMA BOR-

GES
Origem da Vaga: Vacância, em virtude de aposentadoria, do

cargo ocupado pela servidora Jaine Mary Marcia Moreira.
195º lugar - MARIANNE MIRANDA TREDICCI LEAN-

DRO
Origem da Vaga: Vacância, em virtude de aposentadoria, do

cargo ocupado pela servidora Kátia Felix.
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Ele-

trônico da Justiça do Trabalho.

ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA

PORTARIA Nº 482, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando a autorização para pro-
vimento de cargos, contida no Ofício Circular CSJT.GP.SG.CFIN Nº
9/2016, encaminhado pelo Ministro Presidente do Conselho Superior
da Justiça do Trabalho para este Tribunal, e

Considerando o Processo Administrativo - PA Nº
15546/2013, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação do candidato CARLOS
ALBERTO DO NASCIMENTO MOURA constante da Portaria TRT
18ª GP/DG/SGPe Nº 465/2016, publicada no Diário Oficial da União
- Seção 2, nº 214, de 08.11.2016, em face da desistência formalmente
apresentada pelo mencionado candidato, depois da publicação do ato
de nomeação, declarando, em caráter irrevogável e irretratável, sua
desistência da posse neste momento, e solicitando o posicionamento
de sua colocação no final da lista de habilitados.

Art. 2º Nomear o candidato abaixo nominado, aprovado em
concurso público, para ocupar, em caráter efetivo, sob a égide da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, cargo da carreira de Analista
Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador
Federal, Classe "A", Padrão 1, do Quadro Permanente de Pessoal
deste Tribunal, observada a ordem de classificação no certame, e cuja
origem da vaga se especifica:

51º lugar - PEDRO LUIS LUZ DOS SANTOS
Origem da Vaga: Vacância, em virtude de aposentadoria, do

cargo ocupado pelo servidor Paulo Roberto Dragalzew.

ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 23ª REGIÃO

ATO No- 138, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARIA BEA-
TRIZ THEODORO GOMES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no uso de suas atri-
buições contidas no Regimento Interno,

Considerando os termos do Processo Proad n. 5.291/2016,
resolve:

Nomear o servidor LAURO MIRANDA BARBOSA (L147-
8), Analista Judiciário/Área Judiciária, matrícula n. 308.23.1385, para
exercer o Cargo em Comissão CJ 03 - Assessor de Desembargador,
no Gabinete do Desembargador Osmair Couto, no período de 09.01 a
28.02.2017.

MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 24ª REGIÃO

PORTARIA No- 144, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 24ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, resolve:

EXONERAR a servidora JACKELINE GONÇALVES JAC-
QUES EUQUÉRIO, Técnico Judiciário, do Cargo em Comissão de
Diretora de Secretaria da 5ª Vara do Trabalho de Campo Grande,
símbolo CJ-3, com efeitos a contar de 16.11.2016.

Des. NERY SÁ E SILVA DE AZAMBUJA
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